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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

c N PJ 30.607.38 1 I OOOL-,z - Tel ef ax : lO7 51 3139 -2LsO I 2L28

CONTRATO N.' 0,ú7l2026FOR-FME
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LTCITAÇÃO DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA Á ALIMENTAÇÁO ESCOLAR

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no GNPJ - cadastro Nacional de Pessoas

Juridicas, sob o n'. 30.607.381/0001-32,localizad,aà Avenida José P. Sampaio, n'08, Centro, rePresentada neste ato

peto secretario o sr. EMERSON RODIGUES, poíador do RG n." I409932907/SSP-BA, e CPF n .' 992.625.095-53,

residente e domiciliado na Rua ldalina Pinto, N" 448, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRÂTANTE,
e por ourro lado o SÍ. CLOVIS JOSE DE OLMIRÁ, CAF n' 8Â072024.01.001809047C4F, inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas - CPF 962.007.2i5-91 e portador da RG 0E.986.758-04 SSP/BA. residenre e domiciliado na Zona

Rural, povoado de Manoel Joaquim, sr'n, souto soares-Bahia, cEP - 46.990-000, doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n" 1 1.947l2009, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública n" 001/2026, resolvem celebrar o presente conrato mediante as cláusulas que seguem;

CLAUSULA PRIMEIRA:
Aquisição de produlos alimentícios para disponibilização da Merenda Escolar, através de Chamada Púhlica da

Agricultura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar/PNAE, da Escola e Creche Municipais, atendendo as necessidades do ano letivo de 2025, sob a

responsa bilidade da Secretaria Municipal de Educação do Munícipio de Souto Soares/BA.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar pane integrante deste

InstÍumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimenticios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste

ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF por ano civil, referente à

sua produçào, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLAUSULA QUARTA
oS CoNTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS dCvETãO iNIOTMAT AO MiNiStCTiO

do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos panicipantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimenrícios, consoante ao Projeto de Venda de GêneÍos Alimenticios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escotar, em no máximo 30 dias após a assinarura do contrato, por meio de fenamenta disponihilizada

pelo MDA.

CLAUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento ate o término da quantidade

adquirida ou até 25 de Fevereiro de 2027.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.'
00112026.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLAUSULA SEXTA:
Pelo lomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentic ios

da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 36.435,00 (trinta e seis mil.
quarrocentos e trinta e cinco reais), conforme Projeto de venda apresentado pelo agricultor que segue abaixo:

FORNECEDOR ITEM PRODUTO UND QUANT PREÇO/UND
VALOR
TOTAL

I
FARINHA DE
M ANDIOCA KG 1000 RS 8.43 RS 8.43 0.00
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r 7. 175.00
2CLOVIS JOSÉ DE OLIVEIRA

CAF n'
BA072024.01.00 tt09017cÀF

TAPIOCA KG t500 RS II 15

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contÍato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias;

Unidaàe orçamenrária: 0r.04.02 - FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo
Proj.Atividade: 2061 - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar

ElementoDcspesa:3390.30.00 MaterialdeConsumo.
Fonte: I 5 5 2-Transferênc ias de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimenração Escolar

(PNAE).
Fonte: I500
Fonte: 1550

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a tramitação do
processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior'

Não será êletuado qualqueÍ pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação

financeira em vinude de Penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO

FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,17o ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados

os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil'

CLAUSULÂ ONZE:
os casos de inadimplência da CONTRATANTE pÍoceder-se-á conforme o § l', do an.20 da Lei n' | 1.94'712009 e

demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRÁTADO FORNECEDOR deverá guardar pelo pÍazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,

ou congênere, dos produtos parricipantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovaçâo.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRÁTANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos

de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros

Alimenrícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

compÍoYação.

CLAUSULA QUATORZE:
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a rerceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLAUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderào

R§ 1 ,22

RS

r0.830,00AIPIM KG 1500

TOTAL R$ 36.4i5,00
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a. modificar unilaleralmente o contrato para methor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO:
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contato sem culpa do CONTRATADO, deve respeimr o

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas

já realizadas.

CLAUSU LA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá seÍ descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade Executora, do

Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presenre conrraro rege-se, ainda, pela chamada pública n.'001/2026, pela Resolução CD/FNDE n' 38/2009 e pela

Lel n. I 1.94?/2009 e o dispositivo que a regulamente, em rodos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o

contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal enre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

CLAUSULA VINTE:
As comuniCaçõeS COm origem neste Contrato deverão ser fOrmais e eXpressas, pOr meiO de Carta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes'

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contraro, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivâção, poÍ carta, consoante Cláusula Vinte.

poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificaçào ou interpelação judicial ou extrajudicial,

nos seguintes casos:

a. por acoÍdo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÓes;

c. quaisquer dos motivos Previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presenre contrato vigoraÍá da sua assinatuÍa até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 25 de levereiro de

2027

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
O fornecimento deste contrato será fiscalizado pela servidora Maria Angélica Neves dos Santos - MatÍicula no 'l136,
que exercerá as atribuições de Fiscal de contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto

Municipal de n..57, d;06 dejaneiro de 2025. A gestão do contrato fica sob a responsab ilidade do servidor UILIAN

SOUZÁ SILVA, portador da úatricula de n.'4 160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos

do poder Execuiivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.'53, de 06 dejaneiro de 2025, publicado no Diário

Oficial do Município.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO:
E competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, juStOS e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.
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Souto Soares,25 de Fevereiro de 2026

CLOYIS JOSE DE OL
CPF:962.007.235-91

CO,\TRÁTADO

EMERSON RODRIGUES
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
CONTRATÁNTE

TESTEMUNHAS

Â
NéGJ -Í5 5;ii4,RG: irt

RG: d-

Useradm
EMERSON 2
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EXTRI\TO DE C HÁ}Í,â.D,A. PUBLICA

Chamadr Públiclr tr'001/2026 - Processo Admini§tr:rtivo n'03E/2026.
Contratant€ Flndo l\{ulicipal de Eduoâçào de Souto Soares - Ertu&) dr Bahia.

Objcto: Aquisiçâo de produtos alimenticios para disponibilização da Merenda Escolar, a!Íâvés de

Chamada Púbhca da Àgricultura e do Ilnlprcendedor Familiar Rtrml, Para o alendimento ao Pro8ramà

Nacional de Âlimentâçào Escolar./PNAE. dâ Escola e Creche Municipais- atendendo a-s necêssidades do

ano lctivo dc 1025. sob a responsahilidadc da Secrelaria Municipal de Educaçio do \'Íunicipio de Soulo

Soarcs:lJ^.
Proponcnte Homologadoi CLOVIS JOSE DE OLMIRA. CAF n' I14072024.01 .001 E090J7CÀF

itscrilo no Câdasro de Pessoas Fisicas CPF 962.007.235-91 e portâdor da RG 08 986.758-04 SSP/BA,

residcntc c dorniciliado na Zora RrrÍal. porrrado dc Níanoel Joüquim, s,'D, Souto Soares_Bahla. CEP

46 990-000.
vâloÍ Homologàdo: RS 36.135,00(tnnta e sêis mil quatrocen(os e lrinla e cinco reais).

Emlrâsamcnlo Legal. Fundamenlados nas disposições Lci n' I I 947i2009.

Honrologrção/Radnc zçio 25 : 02 12076

EXTRATO DE COI\,JTRA.TO
FUN-Do I\{UNICIpAL rrE EDUCÀÇÁo DE souro SoARES

CNPJ/MF: 30.607'381/000 l-32

Contrâlo i\-' 0{7/2026FOR-FI\IE - Chumada Pública n'001/2026.
ContrsÍantc: Fundo \'Íunicipalde Educaçio de Souto Soâres- Bahia.

Objcto: Aquisição de produtos alimenticios pâÍa disponibilização da À4erênda EscolaÍ, atraves de

Chamada Pública da ÁEricultura c do EnrpreeDdedor Fâmillar Rural. para o alendimenlo ao Prcgramâ

Nacional de AlimenÉçào Escolar/PNAE. da Escolâ e Creche l\'lunicipais, atendcndo as necessidades do

ano lctrvo dc 1025. sob a rcsponsabilidadc da Sccrctaria Municipal dc Educaçào do Municipio dc Souro

SoarcsRÂ.
Coítrâtsdo: CLOVIS JOSE DE OLI!'EIRA. CAF n' 8A072024.0I0013090-17CAF. inscrito rto

Cadustro de Pessoas Fisicas CPF 962.00?.235-91 e poíador clâ RC 011.986.758-04 SSPBA. resirlente e

domiciliatlo nir Zona Rurâ1, Poroado dc I!Íanoel Jocquim. s,n. Soulo Soares-Bahia, CEP 46 990-000'

\'âlor (;lobâl: R$ 16.415,00(tnnta e sers rnil. quatrocentos e trinta c uinco rcals)

Emb.srmcnto LcgÀl: Fundamenlados nas disposiçôes Lei n" I I 947i2009.

Unidade orçamc;tári t 07.04 02 l-U,\-DO MLNCIPAL DE EDUCAÇÃO

Proj.^titidadc: 2061 - Vanutençào das Ações do Programa Nacional de Alimentaçào Escolal.

Elemento I)espesa: 3390.30.00 - \{alcrial dc Cotrsutno.

Fonte:1552-T.dcRccursosdoFNDI]RcfcÍcnt.âoP.Nâcional dc 
^limcrruçio 

Escolar (P'r-.\E)

Fontc: l50l)
Fonte: I550
Prâzo dc Vigôncia: 25 i0212026 a 251022027 .

1

Avonida Josá Pêroira Sempaio I 08 | CêntÍo I Souto Soares-Ba

râ,\rr\ r.soutosoares.ba .br
Este docJmento to, sssnâdo dq[almente poí SERASA E4€nan

B3984E7A009E45C7BB96FFF889F3982B
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